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_______________________________________________________________________________________________________ 
“O processo de controle interno deve, preferencialmente, ter caráter preventivo, ser exercido permanentemente e estar voltado para a 

correção de eventuais desvios em relação aos parâmetros estabelecidos, como instrumento auxiliar de gestão”. 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 001/SCI-LIC/2019 
 
 
 
 

 
 
TRATA-SE DE PARECER REFERENTE TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2018, TIPO TÉCNICA E PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO NO 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR PREÇO GLOBAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE CONCURSO 
PUBLICO PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA. 

 
 
 
 
 
 Examinamos o processo licitatório nº 17/2018, Tomada de Preços 002/2018,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
acima descrito, e constatamos que todos os atos necessários ao procedimento formal foram 
realizados de forma condizente com os princípios da administração pública e aos princípios 
constitucionais, bem como, as suas etapas. Assim, os atos do processo foram entendidos como 
regulares. 

 É o parecer. 

  

      

Tangará da Serra-MT, 16 de Maio de 2019. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
LUCIANA DUARTE FELISBERTO 

Controladora Interna 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


